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CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS —CCSA
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAQAO EM CONTABILIDADE —PPGC

EDITAL N'08/2021-PPGC

SÚMULA: Resultado final do processo seletivo de
alunos regulares do Programa de Pós-Graduação
Mestrado em Contabilidade — PPGC, Turma 2021, e
convocação para matrícula e reunião com os
aprovados e classificados.

Considerando a Resolução n'78/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que
aprovou as Normas Gerais para os Programas de Pós-Graduação stricto sensu da
Unioeste;

Considerando a Resolução n'50/2017 —CEPE, que regulamenta o Projeto
Político Pedagógico deste Programa;

Considerando a Resolução n'51/2017 —CEPE, referente ao Regulamento do
Programa de Pós-Graduação em Contabilidade;

Considerando o Edital n'10/2020-PPGC, referente a abertura de inscrições
para alunos regulares do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Contabilidade-
PPGC, ingresso para o ano letivo de 2021;

Considerando o Edital n'06/2021 —PPGC, referente ao Resultado das Etapas
I, II do processo seletivo de alunos regulares do PPGC, Turma 2021, e convocação
para participarem da Etapa III do processo seletivo —arguição de Pré-projeto de
Pesquisa e currículo lattes;

Considerando a decisão da Comissão de Seleção do Programa de Pós-
Graduação Mestrado em Contabilidade - PPGC da Universidade Estadual do Oeste
do Paraná —UNIOESTE, Campus de Cascavel; reunida nos dias 08 e 09 de fevereiro
de 2021 que analisou os pré-projetos e dias 22 e 23 de fevereiro de 2021 que realizou
as arguições para a seleção de alunos regulares para o ano letivo de 2021;

0 Coordenador do Programa de Pós-Graduação Mestrado em Contabilidade-
PPGC da Universidade Estadual do Oeste do Paraná —UNIOESTE —Campus de
Cascavel, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,

RESOLVE:



Art. 1'esultado Final: Classificação por ordem alfabética dos aprovados e
suplentes.

Art. 2'onvocação: Os candidatos aprovados e classificados ficam
convocados para matrícula no dia 08 de março de 2021.

Art. 3'onvocação: Os candidatos aprovados e classificados ficam
convocados para reunião online com o Coordenador do curso e demais docentes, no
dia 03/03/2021, as 10:30h, pela Microsoft Teams (será enviado o link para a reunião
no e-mail informado na inscrição).

Art. 4'atrículas: A matrícula dos aprovados e classificados será realizada no
dia 08 de março de 2021, de forma online. A secretaria do Programa enviará por e-
mail aos candidatos selecionados a Ficha de Inscrição, a qual deverá ser preenchida
e enviada juntamente com os documentos relacionados, para o e-mail da Secretaria
de Pós-Graduação (cascavel.secpg@unioeste.br). 0 candidato que não efetuar a
matrícula no prazo, será considerado desistente da vaga. No ato da matrícula o
candidato selecionado deve apresentar cópia dos seguintes documentos:

~ RG (frente e verso);
~ CPF;
~ Diploma (frente e verso), ou Certificado de Conclusão do Curso de

Graduação, ou Declaração de Colação de Grau: de curso reconhecido pelo MEC;
Histórico Escolar do Curso de Graduação;

~ Título de Eleitor;
~ Certificado de Reservista (masculino) ;

Certidão de nascimento ou de casamento;
~ Folha de Identificação do Passaporte e do Visto de Permanência no país

(se estrangeiro) ;
No caso de candidato estrangeiro, deve atender as exigências do MEC;

~ Declaração de liberação das atividades profissionais (somente para
quem possui vínculo empregatício).

Art. 5' aluno aprovado e classificado como aluno regular, receberá da
Secretaria Acadêmica da Pós-Graduação, o endereço eletrônico e uma senha para
acessar o Sistema Gestor de Programas stricfo sensu da Unioeste para efetivar sua
matrícula.

Art. 6'pós a entrega da documentação, descrita no Art. 4'este edital, para
a Secretaria Acadêmica da Pós-Graduação da UNIOESTE —Campus de Cascavel, o
aluno deverá acessar o Sistema Gestor de Programas stricto sensu da Unioeste para
efetivar sua matrícula dia 10 de março de 2021 e elaborar o plano de estudos em
conjunto com seu orientador de 10 a 17 de março de 2021. Mais informações entrar
em contato com a secretaria do PPGC.

Art. 7'o haverá prorrogação de datas. A não realização da matrícula do
candidato na data acima implicará na perda da vaga.

Art. 8'e entre os candidatos aprovados e classificados dentro do limite das
vagas estabelecido, houver casos de não efetivação da matrícula, será emitido edital
de 2'hamada para preenchimento das vagas em aberto. Obedecendo o limite de
vagas estabelecido o Edital n'10/2020 - PPGC.

Art. 9's disciplinas serão realizadas, preferencialmente, segundas e terças-
feiras, no período integral, sendo que as aulas terão inicio no dia 08 de março de
2021, conforme Calendário Acadêmico e cronograma de disciplinas a serem



disponibilizados no site do
htt ://www.unioeste.br/ os/cienciascontabeis/.

Programa, no endereço

Art. 10's casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo
Seletivo do PPGC.

Publique-se.

Cascavel, 26 de fevereiro de 2021.

Professor Dr ean, ro usto Toigo
Coordenador do grama de Pós-Graduação

Mestrado em Contabilidade —PPGC
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Daniele Lima do Nascimento Ja ues*

Dieterson Debus*

Jefferson Leandro Schmidt*

Marina Bevila ua dos Santos Paula*

Fabio Ca raro do Nascimento

Ma uel Joana Cardoso

A rovado

A rovado

A rovado

A rovado

Desistente

Desistente

Su lente

Su lente

Su lente

Su lente

~ No caso de eventuais desistências dentre os 20 candidatos classificados para
a Turma de Mestrado de 2021, na ordem acima exposta e limitado ao total
estabelecido no Edital de Seleção n'10/2020-PPGC, os candidatos
aprovados e que não foram classificados dado ao número de vagas poderão
ser chamados no inicio do periodo letivo de março/2021.


